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SECRETARIA DE SAUDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DE CONTRATO: 2023.09.13.001/2023

                                                                                                           EXTRATO DE CONTRATO Nº 20230615

CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
CONTRATADA: PROIMAGEM SERVICOS DE SAUDE LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E ECOCARDIOGRAMA JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. . Modalidade de 
Licitação: PREGÃO Eletrônico nº 2023. 08.18.01. Fundamento Legal: Lei Federal N° 10.520/02; Lei Federal 
8666/93 e suas alterações posteriores. valor: R$ 214.788,00 (duzentos e quatorze mil, setecentos e oitenta e 
oito reais). Programa de Trabalho:Exercício 2023 Atividade  0502.103010633.2.017 Manutenção das Ações
Estratégicas de Saúde da Família - ESF , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99 ; Vigência: 12 de Setembro de 2023 a 12 de Setembro de 2024: Comarca
de São Benedito/CE. Data da assinatura: 12 de Setembro de 2023. Signatários: pela Contratante LUIS 
CARLOS DO NASCIMENTO; pela Contratada -ARISTIDES MEMÓRIA TAUMATURGO NETO.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210927

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210927. 
Concorrência N° 2021.06.23.03. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
ESTRADA QUE LIGA A CE 187 AO DISTRITO DE BARREIRO NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO -CE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato 
Originário de nº 20210927, proveniente do Processo de Licitação Concorrência N° 2021.06.23.03. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 08 (oito) meses, os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, a partir desta data, até 28 de abril de 2024, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como 
pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo 
nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem 
como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula 
Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro 
do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante 
resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o 
princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a 
empresa REPACON CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, representada pelo(a) Sr(a). RENATO JORGE 
DE OLIVEIRA. Data de assinatura do TERCEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20210927: 01 de setembro de 
2023
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20210927

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 20210927. Concorrência N° 2021.06.23.03. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA ESTRADA QUE LIGA A CE 187 AO DISTRITO DE BARREIRO NO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO-CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O Presente aditivo tem como 
fundamento legal, o Processo Licitatório Concorrência N° 2021.06.23.03 devidamente homologado pelo 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, a cláusula Terceira (item 3.5) do contrato 
inicial e o inciso XI do artigo 40 c/c §8º do artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS – O presente aditivo, reajusta os valores das medições conforme 
cálculos elaborados pela empresa contratada e Parecer Técnico do engenheiro civil do Município de São 
Benedito/CE, pelo índice aplicado do INCC FGV acumulado do período de OUT/2021 a  SET/2022 em 9,76% 
(nove vírgula setenta e seis por cento), calculado conforme Cláusula Terceira (item 3.5) do contrato inicial, 
sendo o valor total de acréscimo dos reajustes das medições de R$ 130.796,64 (cento e trinta mil, setecentos 
e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA – O 
presente aditivo de reajuste, justifica -se tendo em vista ter decorrido o período mínimo de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta, o que habilita o reajuste dos preços contratados conforme cláusula Terceira (item 
3.5) do contrato inicial que menciona a possibilidade de reajuste pelo índice INCC/FVG, bem como permissão 
legal descrita no inciso XI do artigo 40 c/c §8º do artigo 65 da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. CLÁUSULA QUARTA - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham 
sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, representado pelo 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr. ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e 
de outro lado a empresa REPACON CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, representada pelo Sr. RENATO 
JORGE DE OLIVEIRA. Data de assinatura do QUARTO ADITIVO ao Contrato N° 20210927: 01 de setembro 
de 2023
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220413

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220413. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.15.01 / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021. Objeto: 
Contratação dos serviços de locação de máquinas pesadas (h/m), para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Industrial. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20220413, proveniente do Processo 
de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.15.01 / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 09 (nove) meses, os prazos de execução dos serviços e 
de vigência do contrato, a partir desta data, até 08 de junho de 2024, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como 
pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo 
nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem 
como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula 
Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro 
do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante 
resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o 
princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, Sr(a). ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO e de outro lado a 
empresa LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). LUCAS DE QUEIROZ 
XIMENES RODRIGUES. Data de assinatura do TERCEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20220413: 12 de 
setembro de 2023.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO
CONTRATO N° 20220789

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220789. 
CONCORRÊNCIA Nº 2022.04.05.01. Objeto: Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, para a 
Execução da Obra de Construção do Espaço Educativo Ingazeira, Escola 12 salas, Padrão FNDE, no Sítio 
Ingazeira, no Município de São Benedito/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O 
Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20220789, proveniente do Processo de 
Licitação CONCORRÊNCIA Nº 2022.04.05.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 12 (doze) 
meses, os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 14 de julho de 
2024, tendo o valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação 
Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, 
fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na 
inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços 
prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do 
contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 
57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda 
prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços 
e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham 
sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado pelo(a) SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Sr(a). 
LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA e de outro lado a empresa FORTALECE CONSTRUTORA 
EIRELI, representada pelo(a) Sr(a). FRANCISCO IRTONE PORTELA AGUIAR. Data de assinatura do 
PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato N° 20220789: 20 de julho de 2023
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SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO DO
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220891

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20220891. 
TOMADA DE PREÇOS nº 2022.05.20.01. Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA VILA OLÍMPICA LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente 
Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 20220891, proveniente do Processo de Licitação TOMADA 
DE PREÇOS nº 2022.05.20.01. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 06 (seis) meses, os prazos 
de execução dos serviços e de vigência do contrato, a partir desta data, até 21 de fevereiro de 2024, tendo o 
valor contratual renovado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é 
uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, 
óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na 
inconveniência da suspensão das atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços 
prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do 
contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 
57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda 
prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. (Grifo nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços 
e de vigência contratual supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em 
clausula contratual, bem como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no 
edital e na Cláusula Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os 
preços estão dentro do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a 
administração. A Contratante resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, 
preservando, de modo, o princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham 
sido modificadas por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO, representado pelo(a) SECRETÁRIO DE 
ESPORTE, CULTURA E TURISMO, Sr(a). FERNANDO REUTMAN RODRIGUES SALES e de outro lado a 
empresa SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, representada pelo(a) Sr(a). SALES 
CAVALCANTE LIMA. Data de assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato N° 20220891: 25 de agosto de 
2023
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - EXTRATO
DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20221141

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20221141. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06.004/2022-DL. Objeto: Prestação de serviços de consultoria no 
desenvolvimento dos eixos e das ações do projeto Cidade Empreendedora no Município de São Benedito/CE, 
através do SEBRAE-CE (Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará) . CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 1.1. O Presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Cláusula Quarta do Contrato Originário de nº 
20221141, proveniente do Processo de Licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06.004/2022 -DL. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 2.1 - Ficam prorrogados por mais 03 (três) meses, os prazos de execução dos serviços e de 
vigência do contrato, a partir desta data, até 1 de outubro de 2023, tendo o valor contratual renovado. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da 
Administração Pública, que poderá utilizá -la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades indispensáveis a administração pública, proveniente de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está 
assegurada pelo disposto no inciso II e § 2° do art. 57, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, como 
pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: (..) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; § 2º.  Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (Grifo 
nosso). 3.2 - Considerando a prorrogação de prazo de execução dos serviços e de vigência contratual 
supramencionada, aprovada pela contratante. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços 
contratados, visto que os mesmos são de natureza contínua, conforme previsto em clausula contratual, bem 
como pela vantajosidade dos valores contratados. Considerando que há previsão no edital e na Cláusula 
Quarta do contrato, bem como dotação orçamentária para custear as despesas, e que os preços estão dentro 
do mercado, e o valor contratual permanece economicamente vantajoso para a administração. A Contratante 
resolve prorrogar os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato, preservando, de modo, o 
princípio da continuidade das atividades públicas e da economicidade. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 - Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas 
por este aditivo, permanecem em pleno vigor. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representado pelo(a) SECRETÁRIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Sr(a). LUCIELMA RODRIGUES DE MEDEIROS e de outro lado a empresa 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -SEBRAE/CE, representada pelo(a) Sr(a) ALCI 
PORTO GURGEL JÚNIOR – DIRETOR TÉCNICO e JOAQUIM CARTAXO FILHO - DIRETOR-
SUPERINTENDENTE. Data de assinatura do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato N° 20221141: 3 de julho de 
2023.
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EQUIPE DE GOVERNO

Saul Lima Maciel
Prefeito(a)

Francisco Teixeira Jorge Filho
Vice-Prefeito(a)

Lúcia de Fátima Gonçalves de Paula
Secretaria da Educação Educação

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças

Luis Carlos do Nascimento
Secretaria da Saude

Giovanni de Castro Pacheco
Secretaria de Administração

Diego Rodrigues Lima
Secretaria de Finanças

Silvane Marques da Silva
Gabinete do Prefeito

Fernando Reutman Rodrigues Sales
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

Lucielma Rodrigues de Medeiros
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

Tiago Lima Maciel
Secretaria de Compras, Serviços e Licitação 
Licitação

Thamires Rodrigues Moreira
Secretaria do Meio Ambiente

Aridson de Mesquita Aragão
Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hidricos

Francisco Jonas Gomes da Silva
Secretaria de Desenvolvimento Agrario
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